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Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS

122 - 0272022-95.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará - CEARAPREV. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Remetente: Juiz de Direito da 14ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: José Antônio Vitorino. Advogada: 
Brena Câmara Nascimento Pimentel (OAB: 44596/CE). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

123 - 0262589-67.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Estado do Ceará. Apelante: Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará - CEARAPREV. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Remetente: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelada: 
Adriana Andrade do Nascimento. Advogada: Daniely Lima da Costa Oliveira (OAB: 34110/CE). Advogado: Carlos Filipe Cordeiro 
D Avila (OAB: 225700/CE). Advogado: Cláudio Ramalho Galdino (OAB: 30802/CE). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES

124 - 0050259-88.2021.8.06.0076 - Apelação / Remessa Necessária - FariasBrito/Vara Única da Comarca de Farias Brito. 
Apelante: Município de Farias Brito. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Farias Brito. Remetente: Juiz de Direito 
da Vara Única da Comarca de Farias Brito. Apelado: Vicente Fernandes de Lima. Advogado: Duilio Fernandes Pereira (OAB: 
33587/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

125 - 0043634-32.2017.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Município de 
Iguatu. Procurador: Procuradoria do Município de Iguatu. Apelado: Luiz Barbosa da Silva. Advogado: Francisco Tacido Santos 
Cavalcanti (OAB: 8978/CE). Advogada: Danilson de Carvalho Passos (OAB: 20322/CE). Advogado: João Gerson Fernandes 
Duarte (OAB: 23201/CE). Advogado: Leandro Coelho Dantas (OAB: 33463/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

126 - 0052181-85.2021.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Município de 
Sobral. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Sobral. Apelada: Cintia Camurça Leitão Guedes. Advogado: Jose 
Eduardo Barroso Colacio (OAB: 9332/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

127 - 0050335-74.2021.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Remetente: Juiz de Direito 
da 2ª Vara da Comarca de Massapê. Apte/Apdo: Maria Solidade de Lima. Advogada: Paloma Mourão Macedo Feijão Cavalcante 
(OAB: 25092/CE). Advogado: Jefferson de Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Apte/Apdo: Município de Senador Sá. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Senador Sá. Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

128 - 0006782-37.2019.8.06.0059 - Apelação Cível - Caririaçu/Vara Única da Comarca de Caririaçu. Apelante: Aline Alencar 
Bezerra. Advogado: Micael François Gonçalves Cardoso (OAB: 24043/CE). Apelado: Município de Caririaçu. Procurador: 
Procuradoria Geral do Município de Caririaçu. Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

129 - 0000857-53.2008.8.06.0089 - Apelação Cível - Icapuí/Vara Única da Comarca de Icapuí. Apelante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Samuel da Costa Santos. Apelado: Fernando Sabino da Costa. 
Advogado: Francisco das Chagas de Araujo (OAB: 15869/RN). Advogado: Urbano Gregório de Lima Júnior (OAB: 13776/RN). 
Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

130 - 0205280-54.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: D. P. do E. do C.. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

131 - 0276399-12.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Presidente da CEARAPREV – Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado 
do Ceará. Remetente: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: Ivan Pereira dos 
Santos. Advogado: Jhansen Thadeu Liberato Araújo (OAB: 27372/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

Total de processos a julgar: 131

Fortaleza, 6 de maio de 2022.

ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

2ª Câmara Direito Público
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 276

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, OS SEGUINTES PROCESSOS:

72 - 0596217-09.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Maria Marques 
Cavalcante. Apelante: Jose Sampaio Cavalcante. Advogado: Robério Danúbio Barrocas Alexandre (OAB: 6153/CE). Apelado: 
Arquidiocese de Fortaleza. Advogado: Erlon Charles Costa Barbosa (OAB: 15423/CE). Advogada: Martha Salvador Dominguez 
(OAB: 13717/CE). Advogada: Patrícia Tavares de Vasconcelos (OAB: 25615/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

73 - 0397667-19.2010.8.06.0001/50003 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. 
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Embargante: Juliana Linhares Morais de Castro. Advogado: Thiago Gabriel Caracas (OAB: 19006/CE). Embargado: Instituto 
Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH). Procª. Munic.: Suzana Ribeiro Machado (OAB: 14099/CE). 
Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

74 - 0000505-38.2018.8.06.0124 - Apelação Cível - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Apelante: Município de 
Abaiara. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Abaiara. Apelada: Terezinha dos Santos Silva. Advogado: Ítalo Sérgio 
Alves Bezerra (OAB: 23487/CE). Advogado: Francisco Reginaldo Ferreira Pinheiro (OAB: 18450/CE). Advogado: José Augusto 
de Castro Neto (OAB: 32418/CE). Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

75 - 0622423-62.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador Fed: Rafael Mendonça Marques (OAB: 17498/CE). Procurador: Procuradoria 
Geral Federal (PGF/AGU). Agravado: Marcos Aurelio Moura. Advogado: Helton Henrique Alves Mesquita (OAB: 21260/CE). 
Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

76 - 0204668-87.2020.8.06.0001 - Remessa Necessária Cível - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Autora: Vládia dos 
Santos Mamede. Advogado: Vládia dos Santos Mamede (OAB: 21499/CE). Remetente: Juiz de Direito da 10ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Fortaleza. Réu: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

77 - 0625710-33.2020.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

78 - 0009545-95.2012.8.06.0175 - Remessa Necessária Cível - Trairi/Vara Única da Comarca de Trairi. Autor: Francisco 
Vagner Martins de Sousa. Autor: José Evilásio dos Santos. Advogado: Rosemari da Silva Marques Mazza (OAB: 241860/CE). 
Advogado: Carlos Cesar Rocha Mazza (OAB: 21934/CE). Autor: Elizardo Oliveira Barbosa. Remetente: Juiz de Direito da Vara 
Única da Comarca de Trairi. Réu: Município de Trairi. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Trairi. Relator(a): TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES

79 - 0000010-62.2018.8.06.0069 - Apelação Cível - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Apelante: Município de 
Coreaú. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Coreaú. Apelada: Maria Neide Moreira. Advogado: Geânio Antônio de 
Albuquerque (OAB: 33662/CE). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

80 - 0063734-71.2017.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Francisco José 
da Silva Duarte. Advogado: Francisco Laécio de Aguiar Filho (OAB: 23633/CE). Advogado: Diego de Freitas Ribeiro (OAB: 
29161/CE). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

81 - 0624546-96.2021.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Embargado: Liq Corp S/A. Advogado: 
Marcos Correia Piqueira Maia (OAB: 326081/SP). Advogado: Eduardo Maneira (OAB: 112792/RJ). Advogado: Donovan Mazza 
Lessa (OAB: 121282/RJ). Advogado: Michel Hernane Noronha Pires (OAB: 394180/SP). Advogado: André Gonçalves Kipper 
(OAB: 110853/RS). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

82 - 0048359-19.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Execuções Fiscais e de Crimes Contra a Ordem 
Tributária. Apelante: Jaime Jacopucci. Advogado: Antônio Carlos Alencar Rebouças (OAB: 18778/CE). Apelado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

83 - 0213235-73.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Oncovit Distribuidora 
de Medicamentos Ltda. Advogado: Júlio César Goulart Lanes (OAB: 21994/CE). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

84 - 0011454-60.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Apelante: Cicero Edinaldo Lima dos Santos. Advogado: Rafael Silveira de Alcântara (OAB: 29701/CE). Advogado: Luiz Michel 
Bezerra Goncalves (OAB: 33670/CE). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. 
Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

85 - 0052816-03.2020.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelada: Antônia da Silva Felipe do Nascimento. 
Advogado: Joaquim Jocel de Vasconcelos Neto (OAB: 20392/CE). Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

86 - 0008520-68.2019.8.06.0121 - Apelação Cível - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Apelante: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelada: Benedita Martina Silva. Advogado: Edson 
Brito de Chaves (OAB: 28842/CE). Advogado: Francisco Fabricio Silvino Ximenes (OAB: 26272/CE). Relator(a): FRANCISCO 
GLADYSON PONTES

87 - 0136321-70.2018.8.06.0001 - Remessa Necessária Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Autor: Ednaldo Pereira de 
Souza. Advogado: Roberto Arruda Cavalcante (OAB: 15304/CE). Remetente: Juiz de Direito da 39ª Vara Cível da Comarca 
de Fortaleza. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Federal No Estado do Ceará - PFCE 
(AGU). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

88 - 0175975-35.2016.8.06.0001 - Remessa Necessária Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Autor: João Paulo Mesquita 
Silva. Advogado: Cairo Lucas Machado Prates (OAB: 33787/SC). Remetente: Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): 
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TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

89 - 0004837-84.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Apelante: Município de Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte. Apelada: Tatiana 
Figueiredo Siebra. Advogado: Edgar Figueiredo Siebra (OAB: 35600/CE). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

90 - 0038462-36.2014.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelada: Regina Célia de Sousa Silva. Advogado: Marcos Antônio 
Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

91 - 0050108-04.2021.8.06.0180 - Apelação Cível - Varjota/Vara Única da Comarca de Varjota. Apelante: Município de 
Varjota. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Varjota. Apelada: Maria de Fatima Rodrigues. Advogado: José Aurélio 
Gabriel da Silva Filho (OAB: 32504/CE). Relator(a): FRANCISCO GLADYSON PONTES

92 - 0207278-91.2021.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/14ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Remetente: Juiz de Direito da 14ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Fortaleza. Apelado: Caio Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda. Advogado: Júlio César 
Goulart Lanes (OAB: 21994A/CE). Apelado: Caio - Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda. Relator(a): TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES

93 - 0112359-18.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Smart Fit Escola de 
Ginastica e Dança Ltda. Advogado: Helson de Castro (OAB: 109349/SP). Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

94 - 0184827-14.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Apelado: Geandro Gomes da Silva. Advogado: Carlos Eden Melo 
Mourão (OAB: 17014/CE). Advogada: Silvia Régia Lopes Melo Mourão (OAB: 16615/CE). Advogado: José Cláudio Cid Pereira 
(OAB: 32985/CE). Advogado: Anderson de Mesquita Gadelha (OAB: 36193/CE). Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

95 - 0005287-96.2017.8.06.0068 - Apelação Cível - Chorozinho/Vara Única da Comarca de Chorozinho. Apelante: Município 
de Chorozinho. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Chorozinho. Apelada: Maria Jucilangela de Matos. Advogado: 
Ubiratan Lemos Costa (OAB: 6925/CE). Advogado: José Cazuza Liberato Oliveira Siebra (OAB: 35446/CE). Relator(a): 
FRANCISCO GLADYSON PONTES

96 - 0004266-68.2017.8.06.0106 - Apelação / Remessa Necessária - Jaguaretama/Vara Única da Comarca de Jaguaretama. 
Apelante: Município de Jaguaretama. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Jaguaretama. Remetente: Juiz de Direito 
da Vara Única da Comarca de Jaguaretama. Apelada: Susy Sharon Saldanha Leitão. Advogada: Gilza Duarte Feitosa (OAB: 
14249/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

97 - 0000729-02.2018.8.06.0180 - Apelação Cível - Reriutaba/Vara Única da Comarca de Reriutaba. Apte/Apdo: Raimundo 
Alves Martins. Advogado: João Paulo Júnior (OAB: 11081/CE). Apte/Apdo: Município de Varjota. Procurador: Procuradoria Geral 
do Município de Varjota. Relator(a): LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE

98 - 0011727-89.2013.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Município de 
Canindé. Procurador: Procuradoria Geral do Municipio de Canindé. Apelado: Jessica Pereira Pinto Rodrigues. Advogado: José 
Maria da Silva Araújo (OAB: 12716/CE). Relator(a): MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

Total de processos a julgar: 98

Fortaleza, 5 de maio de 2022.

ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

3ª Câmara de Direito Público

DESPACHOS - 3ª Câmara de Direito Público

3ª Câmara Direito Público
DESPACHO DE RELATORES

3ª Câmara Direito Público

0006922-38.2019.8.06.0167 - Apelação Cível. Apelante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Luis 
Mauro Albuquerque Araújo. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:    - Considerando a necessidade de averiguar 
a possível perda parcial do objeto da ação, converto o julgamento em diligência para solicitar a retirada de pauta do processo, 
oficiando-se ao atual Diretor da Penitenciária Industrial Regional de Sobral para informar a este Gabinete o número de detentos 


